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CONTRATO 03/2026 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INTERNET FIBRA ÓTICA PARA ATENDER O PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH - MT E A EMPRESA  

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Tapurah, Estado de Mato Grosso, 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o № 33.005.083/0001-60, com sede na Avenida 
Paraná, Nº 1725, neste Município, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. 
DAISE MARTINS DE SOUZA, portadora do CPF nº 037.135.881-71, doravante 
denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a Empresa ALLREDE TELECOM 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.643.602/0001-74, e Inscrição Estadual 10.704.268-
1 estabelecida na Rua 115, n° 942 – Quadra F39, Lote 118 – St. Sul, Gioânia-GO – 
CEP: 74.085-325 - e-mail fillipy.vilela@allrede.com.br, neste ato representada pelo Sr. 
GIL ALVES DE OLIVEIRA, portador do CPF n.º 640.798.211-15, residente e 
domiciliado na em Goiânia/GO ;  doravante denominada “CONTRATADA”, nos termos 
do art. 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 atualizada pelo Decreto Federal 
12.807/2025 tem entre si justo e acertado o presente contrato de prestação de serviços 
regido pelas cláusulas e condições seguintes, que mutuamente aceitam e outorgam  a 
saber. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto serviços de solução de conectividade: link de 
acesso à internet fibra ótica (dedicada), conforme condições e especificações descritas 
abaixo: 

ITEM UNID QNT ESPECIFICAÇÕES VL UNIT VL TOTAL 

01 MÊS 12 

SOLUÇÃO DE CONECTIVIDADE: LINK DE ACESSO À 
INTERNET FIBRA ÓTICA COM FORNECIMENTO E 
SUPORTE TÉCNICO E CESSÃO DOS 
EQUIPAMENTOS EM COMODATO. LINK DEDICADO 
CORPORATIVO DE 200MB COM IP FIXO E GARANTIA 
DE 100% DE VELOCIDADE DE BANDA (DOWNLOAD E 
UPLOAD), SUPORTE 24 HORAS E 7 DIAS POR 
SEMANA COM TÉCNICO LOCAL PARA ATENDER 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – 
MT 

1.730,00 20.760,00 

TOTAL 20.760,00 

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 Estudo Técnico Preliminar; 
1.2.2 O Termo de Referência; 
1.2.3 Edital de Licitação; 
1.2.4 A Proposta do contratado; 
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1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de 
31/01/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1 Poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo próprio, com 
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2 Os serviços e itens objeto do Termo de Referência – ANEXO I do Aviso de 
Dispensa Eletrônica estarão sujeitos à mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a 
qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, obrigando-se a empresa 
a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados. 
2.4 Não obstante a empresa contratada seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a Câmara Municipal de Tapurah reserva-se no direito 
de, sem qualquer forma de restrição à plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização sobre os serviços. 
2.5 A existência da Fiscalização da Câmara, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da contratada, na prestação dos serviços contratados. 
2.6 Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da 
fiscalização inerente ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para 
a Câmara, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução 
da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, tampouco a co-responsabilidade da Câmara ou 
de seus agentes e prepostos. 
2.7 É incumbência da fiscalização, atestar a fatura mensal apresentada pela contratada 
após verificar o total cumprimento das obrigações pactuadas objetivando a liberação do 
pagamento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1  A empresa deverá realizar os serviços no prédio da Câmara Municipal de 
Tapurah conforme solicitação, por meio de emissão de “Ordem de Serviço”, contendo 
as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais; 
3.2  Considerando que a CONTRATADA deverá iniciar os serviços após receber 
ordem de serviço no prazo de 02 (dois) dias; 
3.3 A instalação, a configuração e a ativação dos equipamentos deverão atender 
integralmente às características e às necessidades solicitadas neste Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, responsabilizando-se o vencedor da licitação por 
todas as conexões, materiais e equipamentos, acessórios e mão de obra necessários 
para o bom funcionamento do material ofertado. 
3.4 Endereço e horário para entrega instalação dos serviços de link de internet:  

a) Câmara Municipal de Tapurah: Avenida Paraná, n° 1725 - Centro, 
Tapurah/MT, CEP 78.573-000. Entrega nos seguintes horários: das 07h00min às 
11h00min e das 13h00min às 17h00min. Aos cuidados dos servidores 
responsáveis pelo departamento de compras e orçamento e o de fiscalização de 
contratos; 
b) Deverá ser realizada a instalação, configuração e ativação dos softwares 
clientes.  
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3.5 Serviço de Conectividade a internet via fibra ótica. Link dedicado corporativo de 
200MB com IP Fixo e garantia de 100% de velocidade de banda (download e upload), 
suporte 24 horas e 7 dias por semana com técnico local, equipamentos cedidos em 
comodato. Os custos de instalação e implantação do serviço deve estar inclusos no 
custo mensal da contratação. 

a) a disponibilidade de banda deve ser de 100%, sendo o percentual calculado em 
relação ao tempo que a rede da contrata está em plena operação e o tempo em 
que a operação da mesma foi prejudicada. Durante o período de observação 
mensal. 
b) a disponibilidade média do acesso deve ser de 99,2%, sendo o percentual 
calculado em relação ao tempo no qual determinado acesso está em operação 
plena e o tempo em que a operação do mesmo está prejudicada durante o período 
de observação mensal. 

3.6  O tempo máximo de recuperação de defeitos deverá ser de 4 (quatro) horas 
contados a partir do horário de abertura do chamado registrado na Central de 
Atendimento da CONTRATADA. 
3.7 O prazo mínimo de notificação de manutenção preventiva é de 24 horas. Este 
prazo refere-se ao tempo mínimo entre a notificação pela contratada, de uma 
interrupção programada do serviço e efetiva interrupção do mesmo. 
3.8 Os equipamentos, para perfeita prestação dos serviços serão de 
responsabilidade da contratada: 

a) manutenção troca de equipamentos, caso os mesmos venham a sofrer 
danificações. 
b) os serviços de acesso à internet deverão possuir garantia de banda de 100% 
(download e upload). 

3.9  O descumprimento dos níveis mínimos de disponibilidade, qualidade ou garantia 
de banda estabelecidos neste contrato implicará desconto proporcional na fatura 
mensal, correspondente ao período de indisponibilidade ou degradação do serviço, sem 
prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas neste contrato. 
3.10 O Objeto licitado será vistoriado pelo Fiscal do Contrato com auxílio do técnico 
de informática, o qual deverá acompanhar a instalação bem como o trafego de dados 
verificando a velocidade e seu bom funcionamento. 
CLÁUSULA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO  
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1. O valor mensal desta contratação é de R$ 1.730,00 (um mil setecentos e trinta 
reais), que totaliza o valor anual de R$ 20.760,00 (vinte mil, setecentos e sessenta reais) 
serão pagos nos termos da cláusula sexta deste contrato. 
5.2. Os preços ofertados pelas empresas signatárias do presente contrato são os 
constantes da planilha de preços anexa. 
5.3. Em cada fornecimento decorrente deste contrato, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes neste contrato, citado no preâmbulo desta, 
que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.  
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5.4. O preço unitário a ser pago será o constante na cláusula primeira do presente 
contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, em até 10 (dez) dias após 
o ateste da Nota Fiscal, através da conta corrente da empresa. 
6.2. A Nota Fiscal será paga somente após o atesto do setor competente, assegurando 
que os bens entregues estão de acordo com as exigências contidas neste edital. 
6.3.  A Câmara Municipal de Tapurah reserva-se o direito de não efetuar o pagamento 
se os dados constantes da Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da 
empresa vencedora do procedimento de contratação. 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em 26/01/2026. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA-
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CRÉDITO 
8.1. As despesas para execução do presente Contrato, correrão por conta das seguinte 
dotações orçamentárias: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  
01.001.01.031.0001.20095.3390.40000 – Serviços De Tecnologia Da Informação E 
Comunicação  
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 A contratante obriga-se a:  
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a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência (ou 
no edital e seus anexos);  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes deste termo de referência/edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido/serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/prestação do serviço, no prazo e forma estabelecidos neste termo de referência.  
f) Fornecer à contratada a relação de servidores e unidades autorizadas a acompanhar 
e fiscalizar a execução do contrato e atestar os relatórios de visita, quando necessário.  
g) A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do 
fornecimento/serviço, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
9.2. A contratada obriga-se a:  
9.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência/Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) Prestar os serviços em perfeitas condições na sede da Câmara Municipal de 
Tapurah, conforme especificações, prazos e condições constantes do Termo de 
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, sem qualquer ônus 
adicional para a contratante;  
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do código de defesa do consumidor (lei nº 8.078, de 1990);  
c)  Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação;  
d) Ressarcir a administração do equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso 
ocorrer por exigência da contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e oito 
horas), após a sua ocorrência; 
e) Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato por sua conta, na forma do art. 140, §4° da Lei 
14.133/2021.  
f) Responsabilizar-se pelos salários, encargo social, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal 
necessário à execução do objeto contratado;  
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g) Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar à 
contratante ou a terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou 
estranhos;  
h) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, gerais, descritas neste 
termo de referência;  
i) Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, 
forem vítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em 
conexão com estes, ainda que verificado o acidente em dependências da contratante;  
j) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas 
à contratante em decorrência de descumprimento de qualquer cláusula ou condição 
deste contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;  
k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
l) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  
12.1.1. deixar de entregar  os serviços contratados ou atrasar em justificativa; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
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12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 20% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será 
de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, a multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 
e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
13.1. A CONTRATADA reconhece as prerrogativas da administração pública, conforme 
previsto no art. 104 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. As alterações contratuais devem seguir o disposto no art. 124 da Lei 14.133/2021 
13.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicialmente contratado nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CLÁUSULA ANTI CORRUPÇÃO 
15.1  As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 (em conjunto, "Leis 
Anticorrupção") e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, 
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros 
por ela contratados.  
15.2 No exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições, ou ainda em relação a quaisquer 
outros negócios envolvendo o CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a: 

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem 
indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e;  
b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
Leis Anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas 
ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores e colaboradores ou 
terceiros por ela contratados.  

15.3 A CONTRATADA declara que nos últimos 05 (cinco) anos não sofreu nenhuma 
investigação, inquérito ou processo administrativo ou judicial relacionados ao 
descumprimento das Leis Anticorrupção ou de lavagem de dinheiro e que suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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atividades estão em conformidade com as Leis Anticorrupção, obrigando-se a informar 
ao CONTRATANTE imediatamente caso seja iniciada qualquer investigação de suas 
atividades com base em quaisquer das Leis Anticorrupção. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO 
17.1. Este contrato será regido pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, sendo que os casos omissos serão dirimidos pelo Foro de Tapurah/MT, 
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
17.2. A CONTRATADA está obrigada a manter-se durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
CLÁUSULA DECIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso, para 
dirimir quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não 
forem resolvidas por via administrativa. 
 E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
Administrativo em 03 (três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em 
todos os seus termos, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
Tapurah– MT, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

_________________________________ 
ALLREDE TELECOM LTDA 

CNPJ N° 20.643.602/0001-74 
CONTRATADA 
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